
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº01/2015 DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS  (ENVELOPE  N°  01)  E  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO
(ENVELOPE N° 02) REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015-CMVC –
PROCESSO Nº18/2015 – AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\

Aos quatro (04) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às nove horas e quarenta e
cinco minutos, na Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes, da Câmara Municipal de Canguçu, a
Pregoeira  designada  pela  Portaria  n°504/2015,  servidora  MARIBEL  RODRIGUES  RIOS,
juntamente  com a Equipe  de Apoio,  formada pelos  servidores  Solange da Silva Manzke e
André  Marcelo  Coelho,  todos  servidores  públicos  municipais,  integrantes  da  Comissão
Permanente de Licitação acompanhados pelo diretor financeiro e orçamentário Richeli Coelho.
A Pregoeira procedeu a abertura da Sessão Pública para recebimento e julgamento das propostas
e  dos  documentos  de  habilitação  apresentados  no  Pregão  n°  05/2015/CMVC,  Processo  nº
18/2015  referente  a:  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  E  ELETRODOMESTICOS  PARA  A  CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES. A empresa INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS VOOS
LTDA, CNPJ: 16.875.769/0001-93, credenciou por procuração o Senhor Leandro Guedes, CPF:
975.494.360-53 e a empresa ENO VENZKE-ME CNPJ: 89.735.252/0001-72 representada por
procuração pelo Senhor Adriano Hellwig CPF: 011.324.440-12. A pregoeira procedeu a abertura
dos envelopes contendo a proposta orçamentaria sendo que a empresa VOOS LTDA não cotou
nenhum item do lote 01, passando a seguir a etapa de lances:

LOTE 01 – Eletrodomésticos
ITEM VOOS LTDA ENO VENZKE-ME

1.1 – 01 Refrigerador -------------------------- 1.555,00
-------------------------- 1.450,00
-------------------------- --------------------------

1.2 – 01 Fogão Elétrico -------------------------- 485,00
-------------------------- 450,00
-------------------------- --------------------------

1.3 – 02 Micro ondas -------------------------- 900,00
-------------------------- 750,00
-------------------------- --------------------------

1.4 – 01 Cafeteira -------------------------- 690,00
-------------------------- --------------------------

1.5 – 01 Ventilador de teto -------------------------- 410,00
-------------------------- 405,00
-------------------------- --------------------------

1.6 – 01 Bebedouro -------------------------- 640,00
-------------------------- 605,00

*Todos os valores da tabela acima estão em Reais.

LOTE 02 – Móveis
ITEM VOOS LTDA ENO VENZKE-ME

2.1 – 04 Mesa L 2.120,00 2.144,00
-------------------------- Abdicou
-------------------------- --------------------------

2.2 – 04 Porta CPU 260,00 260,00
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258,00 Abdicou
-------------------------- --------------------------

2.3 – 07 Armários 4.284,00 4.329,99
4.280,00 4.282,00

-------------------------- Abdicou
-------------------------- --------------------------

2.4 – 03 Cadeiras 819,00 825,00
818,00 Abdicou

-------------------------- --------------------------
2.5 – 02 Mesas L 2.240,00 2.260,00

2.220,00 Abdicou
-------------------------- --------------------------

2.6 – 04 Armários 1.272,00 1.280,00
Abdicou 1.270,00

-------------------------- --------------------------
2.7 – 04 Cadeiras 460,00 460,00

452,00 458,00
-------------------------- Abdicou
-------------------------- --------------------------

2.8 – 02 Cadeiras 200,00 200,00
198,00 Abdicou

*Todos os valores da tabela acima estão em Reais.

Após o encerramento da etapa de lances foram abertos os envelopes relativos a documentação de
habilitação das empresas onde ficou constatado que ambas as empresas estão de acordo com a
documentação solicitada em edital. A pregoeira adjudicou todos os itens do lote 01 a empresa
ENO WENZKE-ME ressaltando que embora o item 1.3 - 02 micro ondas estivesse acima do
valor estimado foi aceita o lance por estar dentro do percentual permitido por lei. Com relação ao
lote 02 foram adjudicados a empresa VOOS LTDA os itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.7 e 2.8 e a
empresa ENO WENZKE-ME o item 2.6. A pregoeira questionou os participantes  se havia a
intenção de interposição de recursos sendo que ambos responderam negativamente decaindo o
direito a partir deste momento. Foram declaradas vencedoras a empresa ENO WENZKE-ME
para todos os itens do lote 01 e do ítem 2.6 do lote 02 e a empresa VOOS LTDA para os itens
2.1,  2.2,  2.3,  2.4,  2.5,  2.7 e  2.8 do lote 02.  Face os fatos expostos e,  nada mais  havendo a
acrescentar eu André Marcelo Coelho da Silva, lavrei a presente ata, a qual após aprovada será
assinada pelos presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

MARIBEL R. RIOS      SOLANGE S. MANSKE       A NDRÉ MARCELO C. DA SILVA

LEANDRO GUEDES ENO VENZKE


